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ESTADo DO Rto GRANDE Do NoRrE _ RNcAMARA MUNrcrpAL óÉlosÊ' i,f,ÉENHARua llanoel Feneira de Fonte

rosé da ;;;:;,: ni'!t*/;10 - centro.-ucEP 5e'e80-000
.,osÉ DA PENHÁ

TESTEMUNHAS

l0.l O presente instrumento contr
lee3. e pelos ;;;:"#i:'tu;l 

rege'sc pelas disposições ex

con*atos e as disp*n*, o.;;;ll,o#l*;;;';'-ffiffi;:ll'ffi,f f;:;:r',ti"; f.:ll'J:#".::
cr,Áusut_a oÉctMA pRTMEIRA 

- D,{, TRANsMIssÁo DE DocuMENTos
I I .l A troca eventual de documenl

ffi:ffi:",J1*H:;,HT.".#111ffiir:"".:xxHll,x_1T:3xHrfl ;:T'.'"
Este contrato terá vigência e valida
nos Termos do Arri-;ffi;#:::;lmíirudcsua assinah,a aré 3 t dc dezembro de 2023. poderá ser prorrogado

cúusula oÉctua stculoa _ Dos cAsos oMrssos
l2.l Os casos omissos serâo resolvidos à luz da tei n" g.666/93

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
l3.l Fica eleico o foro da Comar,conúa,o. - -- '--'ocâ de Luis Gomes/RN, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pressnte

E por eshrem justas e contratadas-
ortn*r ** iÀ"rlJ;ffiJfrJffi"j.T11ffi."#:i]" instrurnento con*atual, por si e seus sucessores, em

, e dos princípios gerais de direito

oa* ,@eo.:g rciss {]o

llLSlMlR FoNTEs DE tusinadodeíorm"ilij,*,t'"n**, 28 de asosto de 2023.
ARAUJO rurrcrunn.orurus or'eÃoii.,

§gg§,os!8?gjgs ffi::,%11TíH,'i,,*,,,*,
cA},A-R^t!Í[rN@

NilcÍmar Fontes de Araújo Gomes

N B DA 
presidenre

cosrA :34 r 650 7 7 ooo 1 3 3sffiffi fiItrffiF#.:,

l-

NBI)A COSTA
CNPJ: 34.t 65.0771000t_33

Contratadâ

NOME
NOME



l-ll:,i T**r:."o rorat ou parcial do conkato, a prefeitura Municiprwia defesa, aplic* uo.onàrado us seg.intes sanções: 
pal de José da Peúa/RN podeni, garanüda a

^ ESTADO DO RIO GR./ANDE DO NORTE - RNgllÍARâ MuNrc rpAL óÉlosÊ' ;f,ieruroRua Manoel Ferreire de Fontê
José dap"rr,rl-ni'l'ãii#0 - centro -6cEP ss'slo-ooo

JosÉ oÂ PENHÂ

8. I.2 multa, no percentual máxi
o. io"*."ugao tlli;ffi;?;Til:rl0% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto nâo fornecido, no caso

i;i'iI[lT] f,ilporária 
de panicipaçào em ticirâção e impedimenro de conra.rar com a Adminisrraçâo, por prazo

8-J-4 declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com âinteressado no prazo de l0 (dez) dias. t Administraçào Pública, facultada a defesa do

8.2 A aplicaçào da sançào previ

",,"'**m""i*[#ix*xx,*f *j,*# jii,iliffi Í!.:".ãT:*f *":,HIT
Íacultada a deresa prévia do interessad", 

". o;il;;;;ü ;:T#.1 
*"s mensais, expressamenre previsras.

8.3 A inexecuçâo do contrato. d

"*isêo"iu" "o;,ii*;olffi";JiJff,[,: 
o item 8'l' é configurada pelo descumprimenro toral ou parciar das

8.4 As sanções previstas nos iter
racurtadaad"r"á'i.e""rffi."i::,:.:l;j,Ll,: j.'*[fl1",.:i*T.,,:l""das conjuntamenÍe com o i."m 8.r.2.

8'5 Ocorrendo a inexecuçâo de que Eaa o item 8. l, reserva-se a prefeitura Municipar «re Jose da peúaaN, o direio
oe optur pela oferra que se apresenrar coro uru.f.o,ã uunài.uli".ru ora". a. 

"fassificaçào.8.6 Ocorendo a hipótese do item a
nesh cráusura. '---' {terior' a segunda adjudicatríria ficará sujeita ràs mesmas condições estabelecidas

8.7 Neúum pagamento será efen
financeira que rí i;r;;;il.T:o 

pela Administraçào enquantc
cedor em vinude d. Ã;.#il,[:ffi[,i:] :::}i1",.quarquer 

obngação

8.1.1 advertência;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÀO

9.1 O presente Conkato poderá sei*i n' g.66íg3. - --: rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos erencados no arl 7g e seguintes da

9,2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTEaÍt.77 da l.ri f 8.666/93. , em caso de rescisão administrativa prevista no

CLÁUSULA DÉCII{A. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

NILC'MAR FONTES
DEARAUJo ffi'fi,",i^','.1ffi&ft.f_
G-oMES:oS I 28784 ffi:',t:fll .,T,.,"

479 .o}oo,



^ â _ _ ESTADO OO RtO GR^flDE DO NORTE _ RNCAMARA MUNIcIPAL DÉ JosÊ.õAiletrtxaRue Menoet Ferreira de Fontê.ro."a,itir,11-Áü':;*11';i;.Zii;r?lf f,W"*JosÉ DÁ PENHA

4.3 Maiores lnformações pelo fone E4 33g5-2005

clÁusul-,c eurNTÁ - Do RECEBTMoNTo E LreurDAÇÃo DA DESpESÁ:
5.1 Â Comissâo responsável oelo.r.t. a" "*.0,..J".;'#;;: 

"n"" o" Pertinente despesa, conÍbúá a doc,mcnhção lega.lmente exigíver para

:,T,,.ãj;::frTj$l.fl,"",,.1:,ff1ili':-Ti:1ry#:,:.:ffi.:ffi";.",.;,::$i::,;#,,.,,flt*tí:tr
pendência, será emitido o aresto. 

a Lei n" 4'320' de l7 de março de 196a, de ,rro" ,u", ;;":;; dcte*ada

5.2 Após o cumprimcnto dc todas
remetida ao setor coú;;}i TrfiIJ;;H:: *" * itcns 5. I , a documsntaçào dcv-á scÍ imediatamcntc

5.3 Depois de reccbida a document -
conábil da liq,,dauJ.;;;;'.T"';J;ilTroit". 

Í:,::t"*entário-financeira 
procederá à reatizaçào do resistro

cLÁ usu,-A sExrA _ DAs ornrcoçàrs.o,l tã*i*r,nnru
ó.1 Compete à Conrrahnre:

ó.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAs oBRIGAÇÕES DA C0NTRATADA
7.1 Compete à Colrtratada:

7.1- l Á Contratada se cornpromcte a fomeccr o objeto, observando Iembalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital; 
as exigências da Secretaria' quanro à qualidade,

7.1.2 - O objeto deverá ser entl
responsabilidade conhatual, *ro'*" 

dentro do prazo estabelecid
caso fortuito ou mo,iro a. ro.çu ,,lul"ofas 

quantidades solicitadas, sob pena de

7. 1.3 - Todo o transporte a ser excorrendoporsuac",;;;;,i,li;:i"T"t,Hfi"?"::,ffi;:Xgãtotarresponsabiridade da contrarada,

7' l '4 - '{ contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a secretaria e./ou terceiros;

:ii #,H:lttr';,;fl:;anter' durante toda a execução do contratq em bdas as condições de habiritação

7. I .ó - A Secretaria, araves de renresênÍ.ÉrÃ
p"ro rab.i"ant" ou rlm-ffi:;J["il'ffj."I,11*.o::,."[Hl,Ji'á 

l",ill],,,l,ll.peção 
do objeto a ser en'esue

í-lJr",i i"liifl"a"T::ísode 
servidor responsável técnico esrá autoúada a receber e fiscarizar o paúão <re

CLÁU§UI-A oITAvA - DAs SANÇÕ_ES ÁDMIMSTRÂTTyAS PARA o CAso DEINADMPLEMENTO CONTRATUAL

NILCIMAR FONTES Asíôàdo dê rorma

DE AÀAUJo ià'i,ilig,Ti:üf
GOMES:05I 2878 4 corúEstost 2a7u47s
479 Dàdos: 2023.09.06

ti:y:oi {3,00,



^ â _ _ - ESTADO DO Rto GRÂNOE DO NORTE _ RNcAMARA MUNrcrpAL DE ióõÊónleruna
Rua Ma.noet Feneira de Fontes,_l3l_ Centro _ CEp Sg.ggO_(nOJosé da penrra _ RÂ/_ cúpt u. ii.'iiã.euí;oo-.i;;'losÉ DÂ pEN

l00l - Câmara Municipal
I - Legislativa
3l - Açào Legislativa
I I - Programa de Ações Legislativas
2.4 - Manutençào das Atividades e Serviços Adminisrativos do Legislativo
14 - 4-4.90.52.00 -Equipahentos e Material permanente
IOO - RECURSOS PRÓPRIOS

CL|USULA TERCEIRÂ . DAs CoNDIÇoEs DE PAG.{\IENTO
3'l 0 pagamento será efetuado contr: einpenho, após a apresentaçâo da Nota Fiscar, devidamenrc rubricada pelo
lllllllil:if," ,.:ebimento e liquidad4 por.intermédio da n.i.i,uo vr"i"tpat, correndo a despesa nasuoraçocs orçanrrcn!árias desre exercicio: I _ CÂMARA MUNICIPAa DE JosE DA PENHAI000 - Poder Legislativo

3' l'l A notâ fl§cryfetura emltlde pelo fornecedor deverá conter, em locrl dc ficll üsurllzrção, e indlcaçâo donúmero do proce§sq número do pregão e da ordem a" iorr""t-unto, a om de §e acererrr o trimite derecebimcnto do mrterhl e posterior übereção do docua*to Ár""f p"." psgrmento.
3 2 0 pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n." o32/2016 TCE/RN, subsidiada pelo an. 5" da Lei
:"u":;Tffiffftrlo Decreto Municipaln'02i/2017,;;decendo aordem c.onoiogr""ãJ."o.oo.". 

"u.iu,

3 3 No âmbito de carJa unidadc gestor4 o pagamento das despesas orçamenüírias será efetuado após expe<Iição daordem de pagamenro a que se refere o art. i+ aa L.i ,.;.;;;:;" 17 de março de 1964, tespeitados a ordemcronológica das exigibilidades, classificada por fionte dite.e,rciaaa de recursos, e os prazos:

3'3' l de aÉ 5 (cinco) d.ias úteis' cortados da âpresentação da nota fiscal, fatura ou docurnento equivalente, conformedetermina o § 3' do art' 50 da Lei n' g.666. a. zr a".;rnt o i" r ll:, 
"no, 

,"tuçao x obrigaçôes de baixo varor, quesão as obrigações cujos varores nâo urtrapassem o liriite de qu€ úata o incis o n do an. 24.
3'3 2 dc no máximo 30 (trinta) dias' contados a partir da data do atesto. no que diz respeito aos demais casos. cornoprevê aalínea..a"do inciso XIV doan.40daLci n"g.ó66,de21 dejunhode 1993.

3'4 constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao fornecimento doobjeto ou de parcela deste' interromper-scâo os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamen* quanto ao credorcorrelato à pendência, sem prejuizo . p-.."gri-"nto a^ riqria"ç0". e pagarnentos aos demais credoresposicionados cm ordem cronológica das eigibilidades.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRÂzo E C0NDIÇÔE§ DE ENTREGÂ

'l l A entrega deverá ocorrer no prazo rnáximo de IS(quinze) dias, aos cuidados do Gestor e Fiscal de contratos.
4.2 A entrega «teveni ser efetuada no Almoxarifado da Câmara Municipal de José da peúa/RN, situado à Rua Joãode Deus Fontes, 300 - Centro _ CEp 59.9gG000, José da p.nt u _ ntf, Centro, das 7h30min às I3h..

NILCIMAR FONTES A,jin.do de íorm.disiràt

DE ARAUJO porN|LCIMÀR FoNrEs DE

GOMES:05 I 2g7g4 GoMEs:osr 28784{7e

4lg Dados: 2023.09.0ó 13.s3:47



- â _ _ ESTADO DO Rto GRANDE DONORTE_RN
cAMARA MUNrcrpAL DE JosÉ óa'ÉsNna
Rua Ma.noet Feneira de Fontes, 130_ Centro _ CEi-SSsiiooO

José da penha _ RN _ cxpt u" zt.sii.e6s/olõ;-;,;-.JosÉ DÂ PENHÂ

2.2 Nos preços ofertados deverão estar inclüdos todos os custos despesas, impostos, embalagem, seguro detransp
toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o

NILCIMAR FONTES Assinado de Íormâ

DE ARAUTo ià1'#i3.,1.:ü,7
GOMES:05 1 2g7g4 GoMES:os1 2878447e

4lg Dados: 2023.09.06
t 3:53:24 _0i,00.

- Resoluçào - Cârnera Traseira: g.0 Mp -
Foco Automático _ Câmera Traseira -
Resolução - Câmerd Frontal: 2.0 Mp -
Flash - Câmera Traseira: Não _

Resoluçào - Gravação de Vídeos: FHD
( 1920 x t080) @30tix Memória RÂM: _

Capacidade:3GB - Total Intema*:
32 GB - Toral Disponívcl: l9,S GB _

Suporte ao Cartão d€ Memória: MicroSD
(até I TB) Conectividade: - Versâo de USB:
USB 2.0 - Localização: GpS, Glonass,
Beidoq Galileo - Conector de Fone de
Ouvido: Conexão 3.5mm EsÉreo (padrào p2) _

Versão de MHL: Não _Wi_fi: 80?.lt a I
b / g / n / ac2,4 G +5 GHz, VHT80 - Wi-Fi
Direct - Bluetooth v5.0 _ NFC:
Não - Perfis de Bluetooú: A2Dp, AVRCP, DI,
HID, HOGP, HSP, OPP, PAN. PC SYIC:
SmaÍ Switch (Versào para pC) Sistema
Operacional: Android Sensores; Acelerôrnetro;
Geo Magnético; Sensor de Luz; Condições
Fisicas; Dimensões (Axlxp): 212,5 x 124,7 x 8,0
mm; Bareria: Capacidade: 5100 (mAh, Typical);
Reinovivel: não; Áudio e Vídeo: Formato de
Reprodução de Vídeo: Mp4, M4V, 3Gp, 3G2,
AVI, t'LV, MKV, WEBM; Resolução de
Reproduçào de Vídeo: FHD ( 1920 x l0g0) a 30
fps; Formato dc Reprodução de Áudio: Mp3,
M4A,3GA, AAC, OGG, OGA. WAV, ÂMR,
AWB, FL,AC, MID, MIDI, xMF, I\D(MF, IMY,
RTTTL, RTX, OTA; Serviços e Aplicativos; -

Suporte dc engrenagem: Galaxy Buds
Pro, Galaxy Buds Live, Galaxy Buds +, Galaxy
Buds, Gear IconX (2018) - S voz: Nâo _

luçã

fundi

es0R o: 034 800x +C;(wx ecnT o) ogra
ProTFT dadc dc C i: M6 lhrlcs Câmera

Mobilc TV: Não :

Totâl Geral 10.791,00

objcto
orte, üansporte (carga e descarga) até o destino, bem como,

I



^ ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - RN
CAMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA
Rua Manoel Feneira de Fontes, 130- Centro _ CEp Sg.ggO_NO

José da Penha - RN - CNqJ N" 21.516.g65/O@1_Oa
JOST OÂ P€NHÁ

CoNTRATO N." 210800{t2l2023

TERVO DE CONTRATO

(Pregão Eletrônico n" 002/2023 pp)

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de José da peúa.zRN, através dâ Câmara
Municipal de José da Penhg com sede a Rua João de Deus Fontes, n.o 300, centro, José da penha/RN. cEp:
59'980-000, inscrita no CNPJ/I\4F sob o n" 24.516.965/0001{8 <!aqü por diante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Presidente da câmara Municipal, senhor NILCIÍIAR FoNTES DE ARAúJo GoMES,
brasifeiro, casado, cPF n" 051.287.844-79 e P<G.2.072,926, presidente da câmara Municipal, de ora em diante
denonrinado simplesmentc de cONTRATANTE e de outro lado a ernpresa N B DA cosrA, cNpJ/MF n"
34'165 0'17/000133, com sede à Rua Humberto Lomeu 3421- Granja Lisboa - Cidade de Fortaleza-CE CEp
60 540492, aqui denominada simplesmente de CoNTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.ó66
de 2l de jurüo de 1993, e subsequentes alteraçôes, obedecidas as condiçoes estaueteciaas na licitação realizada na
m'dalidade hegão Eletrônico N' 002/2023 pp, nediante as seguintes cláusulas e condições:

CT;IUSUTA PNTMEIRA - DO OBIETO

l ' l Tem por objeto o presente Irstrurnento Aquisiçâo de equipamentos eletrônicos para Câmara Municipal de José
cla Penha - RN..

l '2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eÍicazmente à finalidades que deles naturalmente se
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

PARÁGRAFo ÚNICO - Integram e completam o presente termo conratual, para todos os fins de direito, obrigando
às panes em todos os §eus tcrmos, a§ cond.ições expressas no Edital de Prcgão Eletrônico N.00212023 pp,
juntamente com seus aüexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUÂL

2'l Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CoNTRATANTE pagará a coNTR {TADA o valor totat <to
R$Rs 10.791,00 (dez mil e setecentos c noventa e urn reais), de acordo com a proposta abaixo descrita:

NILCIMAR Aerinàdo d. íodn.
FONTES DE drqitàl rDr NIL(IM^F

ARAUTo :3ffi.TlHI?"
GOMES:0512t7 Dàd6:2r,2]oe.o6

8/479 t3is3:09{l0t

Itrm Matrrial/Serviç() Unid NIarca Qtdc Vr unit vr total
§ et 8.7 Ptocessador: Velocidade:

2.3GHz, l.8GHz; Tipo: Octa
Core;Te la:Tamanho: 8.7" (220.5mm

14321 - Tabl

);

UND SANSL]NC r.r99,00
10.79r,00

9


